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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a ele ao departamento competente, providências no sentido de intensificar as AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COMBATE À DENGUE no bairro Vila San Martin, incluindo a utilização de pulverizador por drone para aplicação de larvicida em áreas de difícil acesso, bem como o reforço das visitas dos agentes de endemias e a ampliação das campanhas de orientação e conscientização junto aos moradores.

A solicitação se faz necessária, visto que o município enfrenta crescente preocupação com focos do mosquito Aedes aegypti, especialmente em regiões com terrenos de difícil alcance e espaços suscetíveis ao acúmulo de água. A aplicação aérea de larvicida por drone, aliada à atuação dos agentes e ao trabalho educativo com a população, é essencial para potencializar o combate ao vetor, prevenir novos criadouros e proteger a saúde pública, reduzindo os riscos de surtos no bairro e em áreas próximas.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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